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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IN-054-2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1382312/2025 

 
O chefe de Gabinete do Município de Iraquara, nos termos do art. 74, inciso "II" da Lei 14.133/2021, 
torna público, que RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação IN-054-2025, para fins do serviço de 
contratação direta de pessoa jurídica para apresentação artística da atração musical “CHICAFÉ”, a ser 
realizada durante as festividades do Réveillon do Município de Iraquara/BA, no dia 01 de janeiro de 
2026, com início previsto para 00h30 (meia-noite e trinta minutos) e duração aproximada de 1h30min 
(uma hora e trinta minutos), visando atender à programação cultural do evento, promovendo lazer, 
entretenimento e valorização cultural da população local e visitantes, representada por empresário 
exclusivo CHICAFE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.461.147/0001-21. Valor a ser 
pago será de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em duas parcelas, o pagamento será 
efetuado após a realização do show, por meio de Ordem Bancária. Prazo de validade: de 01 de janeiro 
de 2026 a 01 de julho de 2026. 
 
 
 

Iraquara, 30 de dezembro de 2025 
___________________________________________ 

Renata Ribeiro Santos 
Secretária de Administração 

 
 
 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 302/2025” 
 

 
Ref. PROCESSO n. º 1382312/2025, IN-054-2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Iraquara. CONTRATADO: CHICAFE PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
59.461.147/0001-21. Valor a ser pago é de R$ R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), o pagamento 
será efetuado após a realização do show, por meio de Ordem Bancária. OBJETO: contratação direta 
de pessoa jurídica para apresentação artística da atração musical “CHICAFÉ”, a ser realizada durante 
as festividades do Réveillon do Município de Iraquara/BA, no dia 01 de janeiro de 2026, com início 
previsto para 00h30 (meia-noite e trinta minutos) e duração aproximada de 1h30min (uma hora e trinta 
minutos), visando atender à programação cultural do evento, promovendo lazer, entretenimento e 
valorização cultural da população local e visitantes. PRAZO: de 01 de janeiro de 2026 a 01 de julho 
de 2026. Iraquara, 30 de dezembro de 2025, WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito 
Municipal. 
 

 


		2026-01-14T14:57:36-0300




